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Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do hocesso Administrativo no 071/2021 - Dispensa de Licitação n'035/2021, que

objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de LTCAT

(Laudo Técnico das Coodições do Ambiente de Trabalho) conforme regularnentações e normas

vigentes para 2021, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, conforme solicitação do Secreüírio Municipal de Administração e Planejamento, Sr.

Lús Carlos Rezende.

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Pmecer Jurídico possú cariíter

meÍamente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo t2io somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adminislrqtivos são moniÍeslações de úEãos técnicos sobre assuntos subrnelidos à
saa consideração. O parecer lem caráíer meramente opinativo, não vincttlqndo a Adminktraçtio
ou os particularcs à sua molivação ou conclusões, sah,o se aprovado por ato subsequeníe. Jd,
en ão, o que subsisle como qto administrqlivo não é o patecer, mas, sim, o aro de sua aprovação,
que poderd revesrir a nodalidade normativa, ordinqíóriq, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).
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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 07112021 - Dispensa de Licitação no

03512021, o qual trata da "Contratação de empresa especializzda
na prestação de serviço de elaboração de LTCAT (Laudo
Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) conforme
regulamentações e norÍna"s vigentes para 2021, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Adminisração e

Planejamento."
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo unlco

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entÍe as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da lic dçAo seró iniciado com a aber,urq de processo qdninistrativo,
devidamenle aúuado, proíoolado e numerodo, con endo a aulorizqçdo respecth'a, a indicaçdo
sucinta de seu objeto e do rectrso próprio para o despesa, e ao quol serão juntados
oportunqmente: (...)
Panigrafo único. As minutas de editaís de licitaçdo, bem como as dos contatos, acordos,
convênios o1t ajustes devem ser previamenle examinadas e aprovadas por assessoria jurídico da
Ádministraçõo.

A contrataçÍlo por parte da mrmicipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório sení dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) ÂÍ. 24. É dispensiável a licitaçâo:
II - parà ouEos serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alnea
"a" do inciso II do atigo anterior e para alienações, nos câsos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vrlto que possa ser
realizada de uma só vel'.

A jurisprudência pátria nas coÍes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

"O Tribunal, em resposta a consulta, reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação preüsus no aÍi.24,ll, d^l-ei E.666193 é taxativo, não podendo ser exbapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião H€lvecio (...).

O relâtor regisúou, valendo-se das Consultas n'701.201 e'102.202 (Rel. Cons. Wanderley Áüla,

sessão de 09.1 1.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimenlo no sentido de

que, para fins de licitação ou de suâ disp€nsa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natuÍeu a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade peÍinente para a totalidade do objeto em licitação, observando.se as

disposições dos §§ l' e 2" do art. 23 da Lei 8.666193". (Tribunal de Contas do Esiâdo de Minas
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Gerais, Consulta n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011,

Jüdsprudência no 4020 1 l).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apÍesentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, rn veráis.'

Ementa: TRIBLTNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA Ha nrsoluçÃo DE CoNSULTA N" 4rl20r0. lrcrreçÀo. AeurstÇoEs
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A pesquisa de preços de referêtrcia nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se Í€stringir à obt€nçâo de três orçamentos junto a potenciais
fornecedores, mas deve considerar o s€guinte conjunto (cesta) de preços acei!íveis: preços
prâticados na Administração Públic4 como fonte prioritária; consultas em ponais oficiais de
referenciamento de preços e em mldias e sÍtios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compraycontrataçôes realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que deüdanente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.
24, I, 11, da Lei n' 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de pÍeços. nos

termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 06 (seis) orçamentos privados paru a rcalizrçáo do objeto a ser contratado, os quais

deverão ser utilizados como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, ll, "d' da Lei n" 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite para comprÍs e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

t" 9.41212018, os valores para tal sofreram mutaçâo, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em ruzáo do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continúdade na aniálise do processo administrativo que culminani na futura

conhatação in Íela, lemos que, a princípio, a proposta meis ysa12;o." à mrmicipalidade fora a

apresentada pela empresa RAFAEL FABRI DOS SANTOS, com a proposta no valor de R$

16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).

Rua A ' No 36t ' rardim santa tntt$'1,]t:?l'{1[,Jl-r1fi5!ts#a n'].u'ir.o*- 
santo Antônio oo .esteãr

li/



f- GOVERNO MUNIC

§ANT0 ANTorUr0 D0
Continuidade do progresso, de mãos daãas

IPAL

LI§ ÍEaOO.

Gestão 2O2!2024 FLS N'

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores des

mrmicipalidade atuou pÍeserva[do integralmente esses princípios, rüna vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mai5 vãÍ6js5a I
Administração Pública.

Analisando as docutrentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidrde, te,m-se que as mesmâs possuem todas as certidões negativas

necessiírias para firmarem os contratos administativos.

Ouüa ânálise a ser feita poÍ esta Douta Procuradoria, é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qual consiste na realizaçiio de mais de um pmcesso administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similarc5, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a rcabza+ão

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória-

O Tribunal de Contas da UDião já manifestou contrariamente a essa pnític4 ao

afimrar que:

"Com efeito, a heqüênciâ da utilizaçâo da modalidade conüte para a compra de marerial medico.
hospitalar, indicada pelo Conaole Interno, configura o fi-aciotramento da despesa e a fuga da

corrêta modalidâde licitatória, contrariando dispositivos da l*i 8.666193, que vedam a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o

somatório de seus valores carncleÍizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 12082008, l"
Câmare rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assirn, analisando a ocorÉncia de eventual fracionameato, tem-se que no presente

exercício, embora tenha ocorrido a contratação de e,mpresa para o fomecimento de materiais para o

Centro de Reabilitação, os valores somados nilo ultrapassararn o limite de R$ 17.600,00, o que

oomprova a inexistência de fracionamento de despes4 haja vista a inocorrência de "fuga" da

nttlização de modalidade diversa.

Quanto à minuta do futuro termo contratual, tem-se que esta tâmEm encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666193:

Art. 55. Sdo cldusulas necessórias em lodo contrato as que estabeleçam:
I - o objelo e seus elementos coracleúslicos;
II - o regime de *eca4ão ou aforma deÍornecimento;
Iü - o preço e as condições de pagamento, os c,Íitérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os crithios de atualizdçdo monetária entre a data do adimplemento dqs

obrigações e a do efetivo paganento;
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IY-os prazos de início de etapos de uectçiio, de conclusdo, de enlrega, de
recebimenío defrnitivo, confome o caso;
Y-o crédilo pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçõo fmcional
programático e do calegoria econômica:
W - as garanÍias oÍerecidas para asseguror sua plena aecação, quando exigidas;
YII - os direitos e as responsabilidades das pa es, os penalidades cabíveis e os valores das
muhas;
WII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos dirertos da Aílministação, en caso de rescisão qdministraliva prevista
no art. 77 destd Lei;
X - as condições de importaçtio, a dda e a lca de cômbio para corwersão, quondo for o caso;
.)O - a vinctlaçõo ao edital de liciração ou ao termo qrc a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposla do licitante vencedor:
XII - a legislaçdo aplicóvel à uecução tlo controro e especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigaçõo do contratado de mmte\ düante toda a exeaqdo do contrato, eht

compatibilidade com as obrigaçõx por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação ui§das na licitaçõo.

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatiírio opina favoravelmente

ao prossegsimento do Processo Administrativo a' 07112021 - Dispensa de Licitação t" 035/2021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Sânto Antônio do I€ste - MT, 09 de agosto de 2.021.

JOÁO PEDRO OS DE OLIVEIRA
RJURÍDICO

OAB/MT n'26.851/O
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